
í-

SECRETARIA DA

Administração
/V[früÍm£*ÍL<y

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO
CAPITAL DA HOSPITALIDADE E DA LOGÍSTICA

E GESTÀO

env

LEI N° 8.724, DE 06 DE OUTUBRO DE 2021.

Autoriza a abertura de Crédito Suplementar no Orçamento 
de 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto e incorporado ao orçamento de 2021, crédito suplementar, no valor 
global de R$ 2.930.052,98 (dois milhões,- novecentos e trinta mil, cinquenta e dois reais e noventa e oito 
centavos), com as seguintes classificações:

- Secretaria De Educação
- Departamento De Educação
- Manut Escolas Ensino Fundamental- Emefs
- Equipamentos E Material Permanente
- Mde...............................................................

07
07.20

072012.361.1005.2034
35673/4.4.9.0.52.00.00

R$ 1.691.511,180020

07 - Secretaria De Educação
- Departamento De Educação
- Manut Escolas Educação Infantil - Emeis
- Equipamentos E Material Permanente
- Mde..........................................................

07.20
072012.365.1005.2613
35642/4.4.9.0.52.00.00

R$ 800.000,000020

- Secretaria De Educação
- Departamento De Educação
- Fornecimento De Uniforme Escolar
- Material, Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita
- Fnde/Salário Educação.............................................

07
07.20

072012.361.1005.2405
34729/3.3.9.0.32.00.00

R$ 150.000,001004

- Secretaria De Educação
- Departamento De Educação
- Manut Escolas Ensino Fundamental- Emefs
- Material De Consumo
- Fnde/Salário Educação................................

07
07.20

072012361.1005.2034
33381/3.3.9.0.30.00.00

R$ 50.000,001004

- Secretaria De Educação
- Departamento De Educação
- Manut Escolas Ensino Fundamental- Emefs
- Outros Serviços De Terceiros Pessoa Jurídica
- Fnde/Salário Educação....................................

07
07.20

072012361.1005.2034
33388/3.3.9.0.39.00.00

R$ 20.000,001004

- Secretaria De Educação
- Departamento De Educação
- Manut Escolas Educação Infantil - Emeis
- Material De Consumo
- Fnde/Salário Educação............................

07
07.20

072012.365.1005.2613
33439/3.3.9.0.30.00.00

R$ 50.000,001004

- Secretaria De Educação
- Departamento De Educação
- Manut Escolas Educação Infantil - Emeis

07
07.20

072012.365.1005.2613 i
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33320/3.3.9.0.39.00.00 - Outros Serviços De Terceiros Pessoa Juridica 
1004 - Fnde/Salário Educação.................................. R$ 68.541,80

07 - Secretaria De Educação 
07.20 - Departamento De Educação 

072012.367.1005.2406 - Manutenção Do Cemae 
33446/4.4.9.0.52.00.00 - Equipamentos E Material Permanente 

0020 - Mde..................................................... R$ 60.000,00

07 - Secretaria De Educação 
07.20 - Departamento De Educação 

072012.122.2002.2168 - Manut Serv Administrativos Educação 
33347/4.4.9.0.52.00.00 - Equipamentos E Material Permanente 

0020 -Mde...................................................... R$ 40.000,00

Art. 2o Para cobertura dos créditos suplementares abertos pelo art. Io serão utilizados:

I - Os resultantes de anulação parcial no valor total de r$ 145.000,00 (cento e quarenta e 
cinco mil reais) nos termos do § 1o, inciso III, do art. 43 da lei federal n° 4.320/1964, com a seguinte 
classificação:

07 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
07.20 - Departamento De Educação 

072012.365.1005.2613 - Manut Escolas Educação Infantil - Emeis 
36230/4.4.9.0.51.00.00 - Obras E Instalações

1004 - Fnde/Salário Educação............................ R$ 145.000,00

II - O Excesso De Arrecadação No Valor Total De R$ 2.785.052,98 (dois milhões, 
setecentos e oitenta e cinco mil, cinquenta e dois reais e noventa e oito centavos), nos termos do § 1o, 
inciso II, do art. 43 da lei federal n° 4.320/1964, conforme demonstrativo do anexo I desta lei, proveniente 
da(s) seguinte(s) receita(s):

R$ 584.792,67 
R$ 364.410,22 

. R$ 475.274,29 
. R$ 1.167.034,00 
,R$ 193.541,80

A) 1.1.1.8.01.4.1.02.00.00 - ITBI - Principal - Mde (0020).........................
B) 1.1.1.8:02.3.1.02.00.00 - ISS - Principal - Mde (0020).........................
C) 1.7.1.8.01.2.1.02.00.00 - Cota-Parte Do Fpm - Cota Mensal (0020) ....
D) 1.7.2.8.01.1.1.02.00.00 - Cota-Parte Do Icms - Principal - Mde (0020)
E) 1.7.1.8.05.1.1.00.00.00 - Transferências Do Salário-Educação (1004).

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 06 de outubro de 2021.

ichrratz
Prefeit

Registre-se e publique-se no Painel de 
Publicações da Prefeitura:

✓

Lori Luiz Bojesina
Secretário/ae Administração e Gestão
OP274/2021/MBS
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ANEXO I

Demonstrative do Excesso de Arrecadação

a) 1.1.1.8.01.4.1.02.00.00 • ITBI - Principal ■ MDE
Previsão Tendência de 

Arrecadação
Exxesso de 

Arrecadação 
Çd + c) - (a + b)

ArrecadadoPrevisão InicialMês de Referência Adicional [d)(a) M íçl
210.497,79

77.191,09
93.262,81

190.092,57
100.627,83
137.739,70
153.066,63
107.914,25

122.097,79
11.208,91
4.862,81

101.692,57
12.227,83
49.339,70
64.666,63
19.514,25
55.400,00
55.400,00
55.400,00
55.400,00

88.400,00
88.400,00
88.400,00
88.400,00
88.400,00
88.400,00
88.400,00
88.400,00
88.400,00
88.400,00
88.400,00
88.400,00

Janeiro
Fevereiro
Março
Abril
Maio
Junho
Julho
Agosto
Setembro
Outubro
Novembro
Dezembro

c 143.800,00
143.800,00
143.800,00
143.800,00

584.792,67575.200,00 1.070.392,671.060.800,00Total

b) 1.1.1.8.02.3.1.02.00.00 • ISS - Principal - MDE
Excesso de 

Arrecadação 
fd + c) ■ Ça + b)

Tendência de 
Arrecadação

Previsão
Adicional ArrecadadoPrevisão IniciaiMês de Referência (d)Ca) £bl íçl

290.480,98
221.883,07
300.135,40
242.454,48
247.901,77
251.560,86
364.184,60
340.234,66

38.880,98
29.716,93
48.535,40
9.145,52
3.698,23

39,14
112.584,60

88.634,66
29.593,60
29.593,60
29.593,60
29.593,60

251.600,00
251.600,00
251.600,00
251.600,00
251.600,00
251.600,00
251.600,00
251.600,00
251.600,00
251.600,00
251.600,00
251.600,00

Janeiro
Fevereiro
Março
Abril
Maio
Junho
Julho
Agosto
Setembro
Outubro
Novembro
Dezembro

281.193,60
281.193,60
281.193,60
281.193,60O

2.258.835,82 364.410,22Total 3.019.200,00 1.124.774,40

1 c) 1.7.1.8.01.2.1.02.00.00 - Cota-Parte do PPM - Cota Mensal - Principal ■ MDE
Excesso de 

Arrecadação 
fd + c) - Ça + b)

Tendência de 
Arrecadação

Previsão
Adicional ArrecadadoPrevisão InicialMês de Referência Cd)Ca) m

26.319.64 
18.825,12 
91.422,47 
52.233,02 
40.200,69 
49.614,19
54.168.64 
71.138,52
8.712,00

24.912,00
28.296,00
9.432,00

243.831.64 
259.233,12 
274.590,47 
223.953,02 
269.160,69 
232.782,19
202.992.64 
254.306,52

217.512,00
240.408,00
183.168,00
171.720,00
228.960,00
183.168,00
148.824,00
183.168,00
160.272,00
148.824,00
194.616,00
228.960,00

Janeiro
Fevereiro
Março
Abril
Maio
Junho
Julho
Agosto
Setembro
Outubro
Novembro
Dezembro

168.984,00
173.736,00
222.912,00
238.392,00

475.274,291.960.850,29804.024,002.289.600,00Total
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| d) 1.7.2.8.01,1.1.02.00.00 - Cota-Parte do 1CMS - Principal - MDE
Excesso de 

Arrecadação 
(á + c) - Ça L b)

Tendência de 
Arrecadação

Previsão
AdicionaiPrevisão Inicial ArrecadadoMês de Referência (a) Cd)M (çl

400.070,57
461.170,11
563.677,65
442.838,73
527.875,02
522.580,97
841.865,87
610.240,57

Janeiro
Fevereiro
Março
Abril
Maio
junho
Julho
Agosto
Setembro
Outubro
Novembro
Dezembro

379.764,00
379.764,00
473.472,00
379.764,00
379.764,00
<173.172,00
379.764,00
473.472,00
379.764,00
379.764,00
473.472,00
379.764,00

24.948,00
24.948,00
31.104,00
24.948,00
24.948,00
31.104,00
24.948,00
31.104,00
24.948,00
24.948,00
31.104,00
24.948,00

4.641,43
56.458,11
59.101,65
38.126,73

123.163,02
18.004,97

437.153,87
105.664,57

22.937,76
111.116,97
118.896,12

81.051,66

427.649,76
515.828,97
623.472,12
485.763,66c 4.370.319,49 1.167.034,002.052.714,514.932.000,00 324.000,00Total

e) 1.7.1.8.05.1.1.00.00.00 - Transferências do Salário-Educação - Principal
Excesso de 

Arrecadação 
fd + c) - fa + b)

Tendência dePrevisão
Adicional ArrecadadoPrevisão inicial ArrecadaçãoMês de Referência (d)(a) MM

235.594,48
182.786,56
174.286,07
161.215.51
178.242.52 
159.274,30 
173.368,41 
178.493,95

90.169,48
59.588,44
19.166,07
6.095,51

23.122,52
4.154,30

18.248,41
23.373,95
17.200,00
17.200,00
17.200,00
17.200,00

145.425,00
242.375,00
155.120,00
155.120,00
155.120,00
155.120,00
155.120,00
155.120,00
155.120,00
155.120,00
155.120,00
155.120,00

Janeiro
Fevereiro
Março
Abril
Maio
Junho
Julho
Agosto
Setembro
Outubro
Novembro
Dezembro

172.320,00
172.320,00
172.320,00
172.320,00

193.541,80689.280,00 1.443.261,801.939.000,00Total

O


